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Prefeitura Municipal de Jaborandi ,
ESTADO DA BAHIA Prefeitura Municipal

Av: Francisco Moreira Alves, 45 « CEP47.655-000- Telefax: (77) 3683-2152 / 2138 yab randi
Trabalhan crescerCNPJ: 13.245.568/0001-14

LEI Nº 362/2011.

Autoriza o Executivo a abrir crédito

especial e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JABORANDI — ESTADO DA BAHIA,
no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Jaborandi
aprovou; eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valortotal de
R$ 1.227.230,00 (um milhão duzentos e vinte sete mil e duzentos e trinta reais), para
cobrir despesas coma'criação de elemento na dotação já existente no Orçamento para o
exercício de 2011 a'seguir discriminado:

12.361.042.2.098 - Manutenção do Ensino básico

3.1.90.91.00.00 — SentençasJudiciais

Art, 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito Especial será coberta
com:recursos de que trata 6 Art. 43; parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na datá. de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

| - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE JABORANDI, ESTADO DA
BAHIA, 16 de dezembro de 2011.

Sanciono a presente : : e
“ Lei em 16/12/2011. o É
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